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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCENCS

Cáceres - MT, 25 de março de 2021.Ofício n" 0 467 12022-GP IP}úC

A Sua Excelôncia o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Duloe, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Interna: Mernorando 8.584/2022. de 10/03/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
em--{§__r_4à_r2o il,*
uoras.l2,'.. 1.3 

_Won, l4L4.t
Ass. (O{,,,Out* \{üta

;f

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei

021, de 24 de março de 2022, que Dispõe sobre autorízação para abertura

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de I-ei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos terlnos do Regimento

Interno dessa Casa, em carâter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

i, :

AN'I'ÔNIA ET,IENE LIBERATO DIAS
PrcÍ'eita de Cácercs

Av. Br.asil, no 119 - Centro Operacional cle Cáceles COC - CUP 78.210-906 Cáceres -- MT - Brasil -'
pAIIX: (065) 3223-1596 - wrvw.caceres.rnt.gov.br - E-rnail: gabinete.caceres@grnail.corr
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCENTS

Oficio n" 046712022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 021. de 24 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei n" 021, de 24 de março de 2022, qte Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências, anexa.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 102.300,00 (cento e dois mil e trezentos reais), a ser coberto

mediante o superávít frnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

O PL 02112022 tem por finalidade dar suporte orçamentfuio ao pagamento

do incentivo financeiro para os AGENTES DE COMBATES AS ENDEMIAS.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carátter de urgência, justifica-se

em razão dos trâmites contábeis, que somente poderão ser efetivados após a aprovação

do presente Crédito Adicional Especial por essa Colenda Càmara.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a anáúise dos nobres edis,

encaminhamos os seguintes documentos, cópias anexas:

1. Disponibilidade Financeira;

2. Disponibilidade Comprometida.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em caráter de urgência, justifica-se

em tazáo do pagamento somente poder ser efetivado após a aprovação do presente

Crédito Adicional Especial por essa Colenda Càmara.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto de Lei 02112022, nos termos do Regimento Interno

dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos.de elevada estima e distinta consideração.

DIAS

Av. Brasil. no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabincte.oaceresúi)smail.corr
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURÀDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N' 021, DE 24 DE MARçO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipai cle Cáceres-M'I, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Espccial no valor de It$ 102.300,00

(cento e dois mil e trezentos reais).

Art, 2" O crédito preconizado no art. Lo desta Lci cobrirá despcsas pela inclusão dc Programa,

categoria cconômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de

despesas, for-rte de recursos e terão as seguintes caractcrísticas financeiras e funcionai-programática:

PROJETO DÍl LEI N" 02r DE 24 DE MARÇO DE 2022

Aveni<la []rasil n' I l9 - CIiP-78.200.000 Fonc: (065)3223-1939 l]airro Jardint Celeste

Cáceres - Mato Grosso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.035 - MAN E ENC qAS ATIV DA VIGILÂruCn AMBIENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.36 Outros Serviços de'l-erceiros - Pcssoa Físrca (2.600) "Iransferências Fuudo a Fundo dc

I{ecursos do SUS proveuieutes do Goveruo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos cle Saúde

51.150,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAI- DE SAUDE
Função: 1"0 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

I,roi/Atividade: 2.038 - MAN E ENC q/AS ATIV DO PROG AGENTES
COMUNITÁNIOS DE SAÚDE-ACS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.36 Outros Serviços de f'erceiros - Pessoa

Física

(2.600) Transferências Fundo a Fundo de Reculsos

do SUS ploveuientes do Governo Fedcral - Bloco de

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

51.150,00
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I1STADO DE MÀTO GROSSO
PREFEI'I'URÀ MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GE,RAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1s serão cobertos com o
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021-
LOA/2022, Lei nn 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022e Lei no 3.014, de 23 de dezembro de
2021 -PP A-Qu adriêni o 2022-2025 .

Art. 5o Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em24 maÍço de2022.

ANTÔNIA TO DIAS
Municipal

PROJETO DE LEI N" 021 DE24 DE MARÇO DE 2022
Avenida llrasil n" I l9 CEP-78.200.000 Fone: (065) 3223-1939 llairro Jardinr Celeste

Círceres - Mato Crosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer n" 07412022

lleferência: Processo n' 1227 12022

Assunto: Projeto de I,ei n' 021 , de 24 de março de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene I"iberato Dias

I - REI,ATORI(I:

O Projeto de I-ei

autorização para abeftura de Crédito

de Saúde e dá outras providências.

no 021, de 24 de

Adicional Especial

março de 2022, dispõe sobre a

em favor da Secretaria Municipal

Este é o Relatório.

II - pO VOTODO REt\lEB:

Trata-se de Pro.ieto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

cle Saúcle e dá oLrtras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 102.300,00 (cento e dois mil e trezentos reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, em especial para dar suporte

orçamerrtário ao pagamento de verbas devidas aos agentes de combate às endemias de nosso

rnunicípio"

Rna Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78,200-000

lrone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



r-EFr
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA nluNrcIPAL DE cÁcERps

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

Por sua vez, o artigo 3o, clispõe que os créditos referidos no presente

projeto de lei serão cobertos com recursos de superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento,

Arr. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a rqfôrço de dotação orçamentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-
çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerrq, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplemenÍares e especiais serdo auÍorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art, 13. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis'
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

e xp o s i ç ão j u s t ifi c ot iv a. (eto rej,eitqdo no DOU. de "5.5.1964.t

§ 1' Consideram-se recursos para o Jím deste artigo, desde que não com-
promeíidos: (Veto reieitudo no DOU. de 5.5.1964)

I - o superdvit Jinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
unterior; (Yeto rejeitqdo no 2OA. de 5,5,19í4.)

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GRO§SO

cÂuena MUNIcIPAL DE CÁCERES

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

-

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1961)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
menle possibilite ao poder executivo reoliza-las. (Veto reieitado no
DOU. de 5.5.1964)

-*

§ 2'Entende-se por superdvit fínanceiro a diferença posiíiva entre o ativo

tinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (.Veto reieitado no DOU. dç 5.5.1964")

§ j" Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês q mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

(Veto rqieilaao no OOU (Vide Lei n'cto.

6,313. de 1976.)

§ 1" Pttru o fim de upurür os recursos utilizáveis, provenienles de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extroordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU.

Arl. 44. O,s créditos exÍraordinarios serão abertos por decrelo do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo,

Árt. 45. Os crédilos adicionais terão vigência adsÍrita ao exercício financei-
ro em que .fbrem abertos, salvo expressa disposiçdo legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários,

Art 46. O ato que abrir crédito adicionql indicará a importôncia, a espécie

do mesmo e a classificaÇdo da despesa, até onde fôr possível.

O § 2', do artigo 43, daLei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Ern seguida foi solicitado p4gceÍ-légnjco do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, sa.!rr-a precisão naaes , se os dados informados pelo Chefe do Poder

Rua Colonel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/lVÍT - CEP: 78.200'000

Foner (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site : wrvw,camaracaceres'mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Cãmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes alrfesentfldos estão em confermidade com a Lei f,'ederal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legFlidade do Projeto de Lei n" 021, de 24 de março de

2022.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela cpnstifupionalidade e legalidpde do Projeto de

Lei no 021 , de 24 de março de 2022,

B o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 30 de março de2022.

FRANCISCO Assinado de forma digitat

WELSON por FRANCISCo WELSoN

AMARANTEDos âLiHJffij,,,,,
SANTOS:984 42007 oaaosi 2022.03.31

172 12:31:38 -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE
CLODOMIRO DA
SILVEIRA

PEREIRA

JUNIOR:9228436

1 153

Assinado de forma
digital por CLODOMIRO
DA SILVEIRA PEREIRA

JUNIOR:92284361 153

Dados: 2022.03.3 1

08:32:17 -04'00'

r 
' Asslnado de forma

CEZARE ' ! dtgltal por cEzARE

!llrgR!!lo_ iff#,lEl""
MARQUESDE pAlvA-:ioa237s6

PAIVA:308237§§ Dados: 2022.03,31

l2:l l:53.04'00'

Cezare Pastorello

MEMBRO SUBSTITUTO

Pastor Júnior

RELATOR

4

Rna Colonel Josó Dulce esquina corn a Rua Gencral Osório, centro, Cáceres/JvlT- CEP: 78.200-000

F'one: (65) 3223-170'l Fax (65) 3223-6862 si[e: rvrwv.oatnaracacet'es.mt.gov.br
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Parecer n354/2022.
Assunto: projeto 

dt
Interessado' 0"a..;L-1'^1".'9" 122+d1 larco de 2022
A.'i, ;;;;;; fff ;';H: i fiHil#:l to'* ãã 

-c'a...",

I- DO RELATORIO

Trata_se o projeto de Lei no 021, de 24 de t

;;::::r,ffi ;l'"H:,:{ré 
di to A'di ci onar Especi ar'#::. i: i::ffi ff ilJ;';

Este e o Relatório.

IT_ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (pV), da Comissão de Finanças,Economia e Planejamento' passa a analisar o se projeto de Lei no 21, de 24de março de 2022,que dispõe sobre auto ização para aberÍura de crédito Adicionar Especiar em favor daSecretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
Primeirarnente, o presente projeto de Lei, é de cornpetência da comissão deEconomi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos queconcoÍraln para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita públic4 incrusive osassuntos de cornpetência de outras comissões;

It :1!:l !!I MA ro G RoJss o
c o nr r s s Ã o 

"!A#*,XW^: r,. ^ 
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Vejamos a fundamentação legal:
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O Crédito Adicional Especial, a ser aberto novalor de R$ 102.300,00 (cento e dois r,; .;";"*:" j::: vtgente orçamenro, compreende o
Íinanceiro apurado ern baranço or,ri,ronllul[.ilT,.,1Trlria 
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O pL 0Zl/2022 tem por finalidade dar suportincentivo financeiro para os AGENTES DE COMBATES 
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ao pasamento do

Cróditos Suplementares: os destinados a reforço dedotação orçamentária;

Créditos Especiais: os destinados a despesas para as
quais não haja dohção orçamentária específica;
E Créditos Extraordinários: os destinados a despesas
urgentes e imprevistas, em caso de guerÍa, comoção
intestina ou calamidade pública.

veja que há previsão legal parao respectivo credito especiar e o presente e a fim
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ar a análise dos nobres edis, foi encamiúado os seguintes documentos, cópias,

I . Disponibilidade Financeira;
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que no artigo 1" da proposiçâo é descrito que fica aberto o crédito

e descrito que os 

no valor de R$ rc2300,00(..nto , doi
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do rerator, ;-::l"tão 
de Economia, Finanças e pranejamenro, 

acorhe e acornpanha o voto
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ip{qyAçâa do ao projeto 
de Lei no

Leis. 
so parecer, o quar submetemos à erevadz 

1, de 24 de março de 2022.
r apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 30 de março de 2022.

:
tj: ias e-ê?êrrãr Góa na N rn;PRESIDENTE

ndirn - (pV)
{áRosa - (pSB)
MEMBRO

Ruu Coron
Fone:(65)3223-tto7 r;"Giiizlã-ãàãj .it",***."ãÁãru.*eres.mr.gov.br


